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DECRETO Nº.411/2025
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Turismo de Paulo
Frontin – CONTUR, e dá outras Providências.

 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS, Prefeito do Munícipio de
Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, conforme a Lei Municipal n. º 1294/2021:
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica composto o Conselho Municipal de Turismo de
Paulo Frontin – CONTUR conforme composição abaixo:
 
Presidente: Glaucus de Araújo Quadros
Vice-Presidente: Rafaela Leticia Petela
Secretária: Érica Maria Limanski
 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
 
Secretaria de Industria, Comercio e Turismo:
Titular: Glaucus de Araujo Quadros
Suplente: Érica Maria Limanski
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
Ambiente:
Titular: Aline Braz de Oliveira
Suplente: Herica Maria Horney
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporte:
Titular: Marcia Cristina Tarniowy
Suplente: Jucelaine Carla da Luz Pech
 
Escritório Municipal do IDR – IAPAR – EMATER:
Titular: Rogério da Silva Almeida;
Suplente: Dejair de Jesus Padilha.
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável de
Paulo Frontin - CODEFRON
Titular: Janderson Repczuk
Suplente: Laercio Grando
 
Associação dos Produtores da Agricultura Familiar e
Produtores Coloniais de Paulo Frontin:
Titular: Maria Salete Lemanski
Suplente: João Marek
 
Centro de Tradições Gaúchas – CTG de Paulo Frontin:
Titular: Silberth Ronan Stelmach
Suplente: Caique Schvartz
 
Associação da Escola do Campo – Casa Familiar Rural de
Paulo Frontin:
Titular: Marina Márcia Melnick
Suplente: Matheus Marlon Duda
 
Imperasul Transporte e Turismo:
Titular: Thomaz Juliano Dias
Suplente: Andriele Bozeki
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal do turismo,
nomeados por este Decreto exercerão suas atividades em
caráter relevante, sem ônus para os cofres públicos municipais,
não gerando direito a qualquer vencimento e demais obrigações
sociais e trabalhistas.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto
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Municipal 319/2024.
 
Publique-se,
 
Cumpra-se,
 
Paulo Frontin/PR, 04 de abril de 2025.
 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal
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